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CONTRATO N.º 13/2025 

GMS N.º 4693/2025 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n. 

77.996.312/0001-21, com sede na Praça Nossa Senhora de Salette, s/n., Centro 

Cívico, em Curitiba/PR, representado por seu Presidente, o Conselheiro IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, autorizado pelo processo n.º 77056-6/24, e de outro 

lado, a PERFIL COMPUTACIONAL LTDA., CNPJ n.º 02.543.216/0011-09, Insc. 

Estadual nº 083.644.61-0, estabelecida na Av. Acesso Rodoviário, S/N, Quadra 

06, L-M01, Quadra 01, L-M18 a M23, Sala 107, Terminal Intermodal da Serra, 

Cidade/UF: Serra/ES, CEP: 29.161-376, Fone/Fax: (54) 2628-8300, E-mail: 

perfil@perfil.inf.br, representada por RODRIGO ALVES SOARES, CPF: 

481.149.520-91, Identidade / Órgão Expedidor: RG 603.874.009-5 – SSP/PC 

RS, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico TCE/PR n° 22/2024, o qual 

originou  a ARP n.º 02/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos 

da Lei n. 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enumeradas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição do item 02 do Pregão 

Eletrônico TCE/PR n° 22/2024, conforme tabela a seguir: 

Item Requisito 

Quantidade 
prevista na 

ARP n.º 
02/2025 

Quantidade 
solicitada 

neste 
contrato 

Saldo da 
ARP n.º 
02/2025 

Valor Unitário 
Valor desse 

Contrato 

2 

Notebook 
novo 

workstation 
DTI 

100 50 50 R$13.660,00 R$683.000,00 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência que embasou a 

contratação; 

1.2.2. A Proposta do Contratado; e 

mailto:%20perfil@perfil.inf.br
mailto:%20perfil@perfil.inf.br
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1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente contrato deverá ser assinado no prazo de validade da ARP n.º 

02/2025. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de 

publicação do extrato do contrato no Diário Eletrônico do TCE-PR, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

2.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade 

do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação do objeto contratual, haja vista tratar-se de 

aquisição de equipamentos que não podem ser fracionados, cabendo 

integralmente a CONTRATADA a responsabilidade pela entrega do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$683.000,00 (Seiscentos e oitenta e 

três mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. A retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos órgãos 

públicos requer atenção às determinações legais vigentes. O CONTRATANTE 

seguira conforme as normativas vigentes, realizara as devidas retenções 

tributárias de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

n°2.145. 

6.3. O Estado do Paraná não possui convênio com a Receita Federal de que 

trata o artigo 33 da Lei 10.833/2003 e, por essa razão, não efetuará a retenção 

da CSLL, COFINS e PIS/PASEP eventualmente devidos pela CONTRATADA à 

Receita Federal, conforme Instrução Normativa n.º 001/2019-DTE/SEFA.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da finalização do orçamento estimado na Pesquisa de 

Preço, em 18/11/2024. 

7.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. Designar responsáveis para a gestão e fiscalização do objeto contratual. 

8.2. Comunicar à CONTRATADA sobre mudanças de pessoal na equipe de 

fiscalização do contrato. 

8.3. Fiscalizar o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, 

sendo permitida a participação de terceiros para prestar 

assistência/informações, registrando as inconsistências porventura existentes. 

8.4. Dirimir eventuais dúvidas e prestar todos os esclarecimentos à 

CONTRATADA necessários à execução contratual. 
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8.5. Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 

operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

8.6. Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.7. Permitir o acesso de representantes, prepostos e/ou empregados da 

CONTRATADA, devidamente credenciados, às dependências do 

CONTRATANTE mediante a comunicação e autorização prévias.  

8.7.1. Esse acesso se dará sob acompanhamento de colaborador 

designado pelo CONTRATANTE e deverá observar as normas de 

segurança institucional. 

8.8. Realizar abertura de chamados técnicos, conforme procedimentos 

repassados pela CONTRATADA, quando houver a necessidade de 

manutenções corretivas no exercício da garantia dos equipamentos. 

8.9. Conferir e validar toda a documentação técnica gerada e apresentada 

durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiverem em 

conformidade com os padrões exigidos. 

8.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato. 

8.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

8.12. Promover, se necessário, reuniões (inicial e/ou outras) devidamente 

registradas em ATA, para esclarecimento das obrigações contratuais e avaliação 

da qualidade da execução contratual. 

8.13. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais, equipamentos e componentes 

fornecidos/disponibilizados em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

8.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de 

preço e prazo, ante ateste das notas fiscais conforme estabelecido neste Termo 

de Referência. 
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8.15. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

8.16. Outras obrigações da contratante estão dispostas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar os produtos de acordo com as especificações, prazos e local 

constantes deste Termo de Referência e da sua proposta. 

9.3. Participar da reunião inicial e outras reuniões convocadas pelo 

CONTRATANTE.  

9.4. Essas reuniões devem ser convocadas com antecedência mínima de 2 

(dois) dias úteis da data marcada. 

9.5. Designar formalmente, em até 02 (dois) dias após a reunião inicial, 01 (um) 

profissional de seu quadro para atuar como preposto. 

9.6. Ter pleno conhecimento de todas as condições, características, 

procedimentos e peculiaridades do objeto contratado, não podendo alegar, 

posteriormente, desconhecimento acerca do contrato. 

9.7. Cumprir integralmente as especificações e prazos neste Termo de 

Referência, garantindo a qualidade dos produtos entregues. 

9.8. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os meios, 

esclarecimentos e orientações necessários à fiscalização da execução dos 

serviços. 

9.9. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus, diretos e indiretos, 

referentes a execução do objeto contratual.  
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9.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela equipe de fiscalização, os equipamentos e/ou peças 

e componentes em que se verificarem vícios, defeitos, inconformidades e/ou 

incorreções. 

9.11. Responder/atender a contatos, orientações, exigências e/ou solicitações da 

equipe de fiscalização no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir do 

envio de comunicação/solicitação. 

9.12. Guardar sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto contratual. 

9.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 

contratado, não podendo transferir a outrem a responsabilidade por problemas 

de fornecimento do objeto. 

9.14. Responsabilizar-se sobre todos os atos de seus profissionais, por qualquer 

atividade técnica operacional ou intelectual que venha a causar danos ou 

prejuízos ao Tribunal. 

9.15. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados e/ou preposto 

causarem ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo de imediato os reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus e a responsabilidade decorrente. 

9.16. Responsabilizar-se pela perda e/ou danos causados ao patrimônio 

fornecido pelo CONTRATANTE. 

9.17. Cadastrar-se e manter-se em situação regular junto ao Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado do Paraná, no site “Compras Paraná” (GMS/CFPR 

– http://www.comprasparana.pr.gov.br). 

9.18. Manter-se durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação. 

http://www.comprasparana.pr.gov.br/
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9.19. Apresentar toda a documentação relacionada ao faturamento e 

pagamento, conforme preceitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as 

supressões que se fizerem no objeto contratual, até o limite legal de 25% (vinte 

e cinco por cento) do seu valor total. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 

11.1. A garantia financeira fica dispensada para esta contratação, uma vez que 

se trata de aquisição de equipamentos não havendo qualquer prejuízo que possa 

ser causado ao Tribunal na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.4. Multa. 

12.3. Moratória 

12.3.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para todo o período 

de atraso, no caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 

limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) 

dias autorizará a Administração a promover o cancelamento do 

Contrato.  

12.3.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias 

corridos de atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se 

o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério da 

Administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, 

culminando na rescisão do contrato. 

12.3.3. Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do 

Contrato, em caso de atraso injustificado no início da execução da 

Ordem de Serviço (OS), superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

12.3.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos 

de atrasos injustificados no início da execução da Ordem de Serviço 

(OS), poderá ocorrer a não aceitação, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial do contrato 

12.3.5. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

12.3.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.3.7. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa do 

Contratado. 

12.4. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação 

a seguir: 

12.4.1. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

12.4.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de 

Multas: 

a) M1 = multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total 

do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador 

ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação;   

b) M2 = multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total 

do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador 

ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e  

c) M3 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 

total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador 

ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 

12.5. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 

12.5.1. G1 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total 

do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador da 

multa, conforme a natureza da obrigação; e  

12.5.2. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  

12.6. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a 

conduta e a primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela 

a seguir: 

Condutas 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 
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1 
Quando o preposto e/ou responsável 
técnico não se apresentar em reunião pré-
agendada 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 
Atraso injustificado no fornecimento de 
bens  

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 
O cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, do Termo de Referência, 
especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 
O não cumprimento de cláusulas 
contratuais, do Termo de Referência, 
especificações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

5 
Não manter, durante toda a execução do 
contrato, as mesmas condições da 
habilitação 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 
O desatendimento de determinações 
regulares da equipe de fiscalização 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

7 
Não responder a contatos e/ou 
solicitações da equipe de fiscalização no 
prazo estabelecido 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

8 
Apresentar documento falso ou fazer 
declaração falsa 

     1ª vez 

9 Abandonar a execução do contrato      1ª vez 

10 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro 
expediente, o contrato 

     1ª vez 

11 
A alteração social ou a modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato 

     1ª vez 

12 
Criar embaraços ou deixar de prestar 
informações que possam contribuir com o 
processo de fiscalização contratual  

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

13 
Deixar de entregar a documentação 
exigida neste Termo de Referência dentro 
dos prazos estipulados 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12.7. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não 

excluindo a aplicação de outras sanções previstas em lei. 

12.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou 

execução do contrato. 

12.9. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial 

da sanção será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja 

devidamente adimplida, implicando a cumulação das gradações da(s) 
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sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), excetuadas as penas 

de multas específicas. 

12.10. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das 

multas aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 

20% (vinte por cento) do valor do contrato, fica facultado ao TCE-PR rescindir 

unilateralmente o contrato. 

12.11. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o 

ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar, caso o valor do 

dano seja superior ao valor da multa aplicada. 

12.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido à 

CONTRATADA. 

12.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial. 

12.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao TCE-PR, esse será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

12.15. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento 

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e ampla defesa à 

CONTRATADA. 

12.16. A aplicação de multas de graus G1 e G2 poderá ser acompanhada das 

seguintes sanções: 

12.16.1. impedimento de contratar com a Administração Pública, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.16.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação e 

ressarcimento dos prejuízos resultantes, respeitado o limite máximo 

de 5 (cinco) anos. 
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12.17. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

12.18. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.19. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) 

12.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.21. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.22. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.23. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.24. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.25. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

12.26.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

12.27. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n.º 14.133/21.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INTERRUPÇÃO 

TEMPORÁRIA/EMERGENCIAL DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO  

13.1. A Administração se reserva o direito de interromper os serviços do objeto 

da contratação a qualquer momento, por motivos de conveniência, interesse 

público ou necessidade técnica ou em razão da realização de atividades 

essenciais do Tribunal, como sessões plenárias e demais eventos, mediante 

comunicação à Contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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13.2.  A interrupção dos serviços poderá ocorrer sem prejuízo às obrigações 

assumidas pela Contratada.  

13.3. O prazo final dos serviços será automaticamente prorrogado de acordo 

com o período da interrupção dos serviços. 

13.4. Em caso de interrupção dos serviços, deve-se realizar a paralisação 

imediata dos trabalhos, devendo a Contratada adotar as medidas necessárias 

para a preservação e segurança do canteiro de serviços, equipamentos, 

materiais e demais bens relacionados ao contrato. 

13.5. A Administração poderá retomar os serviços a seu critério, mediante prévia 

comunicação à Contratada, devendo ser estabelecido um novo prazo para a 

retomada e conclusão dos trabalhos, observando-se as condições e termos 

acordados no Contrato. 

13.6. Durante o período de interrupção dos serviços, a Contratada deverá 

manter o canteiro em adequado estado de conservação e segurança, realizando 

os serviços de manutenção e vigilância necessários. 

13.7. Fica estabelecido que a interrupção não implica na rescisão do Contrato, 

sendo que a Administração poderá retomar a execução dos serviços a qualquer 

momento, conforme sua conveniência e interesse. 

13.8. A interrupção dos serviços não isenta a Contratada de suas obrigações 

contratuais, sendo que, quando determinada a retomada dos trabalhos, a 

Contratada deverá cumprir as disposições do Contrato e dar continuidade 

IMEDIATA à execução dos serviços de acordo com as diretrizes estabelecidas 

pela Administração. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

14.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos 

recursos do Orçamento do TCE/PR. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)

19.1.  Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste Termo de Contrato

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n.º

14.133/21.

19.2. O(s) representante(s) da empresa devem assinar o contrato digitalmente

(via Certificado ICP Brasil), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, enviando-

nos em seguida para que a coleta das assinaturas das testemunhas e do

Presidente do TCE/PR ocorra conforme o trâmite processual desta Corte de

Contas.

Curitiba, 03 de julho de 2025.

Documento assinado digitalmente. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

_________________________ 

RODRIGO ALVES SOARES 

PERFIL COMPUTACIONAL LTDA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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PROPOSTA DE PREÇO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90022/2024 

Fornecedor/Razão Social: Perfil Computacional Ltda. 

Endereço: Av Acesso Rodoviario, S/N, Quadra06 Lm 01 Quadra01 L-M18 A M23 Sala 107, Terminal 

Intermodal Da Serra, Serra – Es - Cep: 29.161-376 

CNPJ Nº: 02.543.216/0011-09 - Insc.Estadual: 083.644.61-0 

Fone/Fax: (54) 2628-8300 

E-mail: perfil@perfil.inf.br

Representante Legal: Rodrigo Alves Soares

Cargo do representante: Gerente Geral

Canal parceiro Dell: PartnerDetails

MARCA MODELO UNID. QTDE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

ITEM 
02 

DELL Precision 3591 Un. 100 R$ 13.660,00 R$ 1.366.000,00 

Notebook novo workstation DTI 
2.1 Processador:  
2.1.1Processador de 16 (core) núcleos físicos e 22 (threads) virtuais, litografia de 7nm, 64 bits, com possiblidade de 
aumento de frequência de no mínimo 4.8 Ghz e 24MB de cache, além de memória de vídeo e memória cache 
integradas à mesma forma de silício do processador; 
2.1.2 Possuir AI Boost no processador;  
2.1.3 Suporte à memória DDR5 5600 MHz; 
2.1.4 Possuir suporte a execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits; 
2.1.5 Possuir suporte a instruções AES; 
2.1.6 Possuir suporte à tecnologia de virtualização; 
2.1.7 Índice de desempenho de 25.000 pontos ou superior, sendo aceita variação de até 2% para mais ou para 
menos, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark, disponível no site 
(http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php);  
2.1.8 Processador deverá ter sido lançado a partir de outubro de 2023, não sendo aceitos processadores de anos 
ou meses anteriores, independente de suas configurações; 
2.1.9 Com suporte a gerenciamento a nível de hardware e as exigências descritas no subitem Gerenciamento de 
Hardware; 
2.2 Placa Mãe:  
2.2.1 Deve possuir total suporte às características especificadas para o Processador, Memória RAM, controladora 
de Vídeo e unidade de armazenamento exigidos para o equipamento; 
2.2.2 Deve possuir placa mãe projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especialmente 
para o equipamento, não sendo aceita a utilização de placas em regime de OEM e/ou de livre comercialização no 
mercado; 
2.2.3 Deve possuir chip de segurança TPM integrado na placa mãe na versão 2.0 ou superior, possibilitando a 
utilização de todos os recursos de segurança e criptografia, sendo aceito BitLocker do  
Sistema Operacional Windows 11 Pro ou através de software desenvolvido ou homologado pelo fabricante ou em 
regime de OEM. Não sendo aceito soluções através firmware, softwares ou virtuais; 
2.2.4 Implementar mecanismos de redução do consumo de energia compatível com o padrão ACPI (Advanced 
Configuration and Power Interface) e controle automático de temperatura para evitar  
aquecimento excessivo de seus componentes e consequentes danos; 
2.2.5 Com suporte a gerenciamento a nível de hardware e as exigências descritas no subitem Gerenciamento de 
Hardware; 

http://www.perfil.inf.br/
mailto:perfil@perfil.inf.br
https://dell.my.site.com/FindAPartner/s/partnerdetails?language=en_US&country=br&partnerType=findareseller&partnerTrackId=a9n1B000000gha1QAA
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2.3 BIOS:  
2.3.1 Desenvolvida pelo fabricante do notebook exclusivamente para o modelo ofertado, não sendo solução em 
regime de OEM ou customização; 
2.3.2 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 3.0 e 
Plug-andPlay; 
2.3.3 Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Unidade de Armazenamento 
2.3.4 BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 2.7 ou superior 
(http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria PROMOTERS; 
2.3.5 BIOS atualizável através do Windows e também diretamente pela interface gráfica da BIOS com o 
equipamento conectado à Internet; 
2.3.6 A BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões 
de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar 
o controle de execução à mesma;  
2.3.7 O BIOS totalmente compatível com todos os requisitos de resiliência do NIST 800-193, para proteger o 
firmware da plataforma contra alterações não autorizadas, detectar alterações não autorizadas que ocorrem e se 
recuperar dessas alterações não autorizadas; 
2.3.8 A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar automaticamente, caso a 
BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização; 
2.3.9 A BIOS deve possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de 
armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou 
ISO/IEC 27040:2015; 
2.3.10 Sempre que o notebook for inicializado deve ser mostrado no monitor de vídeo o nome do fabricante do 
notebook; 
2.3.11 Com possibilidade de habilitar e desabilitar portas USB; 
2.3.12 Deverá possuir o número de série do microcomputador registrado na BIOS e visível no menu de inicialização 
(SETUP) em campo não editável pelo usuário; 
2.3.13 Deverá possuir função de registro de número de patrimônio no BIOS (ASSET TAG) com extensão mínima de 
oito dígitos. A inserção do número do patrimônio deve ser recurso padrão do  BIOS, não sendo aceito nenhum 
dispositivo externo (Ex.: pendrive, cd de boot, etc) ou interno com executável para fazer tal procedimento; 
2.3.14 A BIOS deve permitir salvar as configurações do BIOS em um arquivo e carregá‐las em outros equipamentos 
(de forma individual e de forma massiva) do mesmo modelo, estando este com senha configurada no BIOS ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança; 
2.3.15 Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de unidade de armazenamento S.M.A.R.T. 
habilitada; 
2.3.16 A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para execução com capacidade de 
executar teste de processador, memória RAM, saúde da unidade de armazenamento, interface de rede, interface 
gráfica, bateria e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em garantia; 
2.3.17 Com suporte a gerenciamento a nível de hardware e as exigências descritas no subitem Gerenciamento de 
Hardware; 
2.4 Memória RAM:  
2.4.1 Possuir no mínimo 02 (dois) slots de memória e suporte a expansão de memória de no mínimo 64GB, padrão 
mínimo 5600Mhz e com suporte a Dual Channel; 
2.4.2 Possuir no mínimo 32 (trinta e dois) GB de memória padrão DDR5 5200MHz, distribuído em 01 (um) módulo 
de 32 (trinta e dois) GB de memória removível; 
2.4.3 Possuir no mínimo 01 (um) slot de memória livre para expansões futuras; 
2.5 Sistema de armazenamento:  
2.5.1 Deverá possuir 02 (duas) controladoras NVMe integrada. Com possibilidade de expansão de até 2TB em cada; 
2.5.2 Deverá possuir suporte a unidade de armazenamento: SSD; 
2.5.3 Deve possuir 02 interfaces M.2 para dispositivo de armazenamento; 
2.5.4 Deve apresentar comprovação de que o equipamento possui tecnologia baseada em arquitetura TLC ou MLC  
2.5.5 Possuir 01 (uma) unidade de armazenamento interno, do tipo SSD (Solid-state drive), padrão NVMe ou 
superior, de no mínimo 1TB de capacidade de armazenamento; 
2.5.6 Deve possuir no mínimo velocidade de 4.600MB/s de Leitura e 1.800MB/s de escrita; 
2.6 Tela: 
2.6.1 Possui tela plana de no mínimo 15,6 polegadas, com retro iluminação em LED; 
2.6.2 Possuir resolução no mínimo FHD de 1920 x 1080 pixels; 
2.6.3 Deverá possuir tela com tecnologia anti-reflexiva, não sendo aceito adaptações para o atendimento da 
exigência; 
2.6.4 Possuir dobradiças metálicas; 
2.7 Controladora Gráfica Dedicada:  
2.7.1 Memória dedicada de no mínimo 4 GB GDDR6 de 64bit; 

http://www.perfil.inf.br/
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2.7.2 Suportar, no mínimo, DirectX 12 e OpenGL 4.5; 
2.8 Interfaces e Dispositivos: 
2.8.1 Deve apresentar, no mínimo, 3 (três) portas USB 3.2 Gen 1 ou superior. Sendo pelo menos 1 porta no padrão 
USB 3.2 Gen 1 do tipo A, com capacidade de transferência de até 5Gbps e outra no  
padrão USB4, que deve suportar dados, vídeo via DisplayPort 1.4 e Power Delivery, com velocidade de 20Gbps ou 
superior. Além disso, uma porta USB deve ser do tipo energizada, permitindo o carregamento de dispositivos 
conectados, mesmo quando o notebook estiver desligado. Essa configuração garantirá uma experiência de uso 
eficiente e versátil para o usuário. 
2.8.2 Deve possuir suporte a Docking USB-C (Power Delivery e Alt Mode); 
2.8.3 As conexões USB do Tipo C devem estar livres, não sendo permitido utilizar a porta USB do Tipo C para o 
carregamento do dispositivo; 
2.8.4 Possuir conector RJ 45 com LEDs de status da rede; 
2.8.5 Possuir no mínimo de 01 (uma) interface para entrada e saída de áudio do tipo combo para conexão de 
headset do tipo P3 (microfone e fone de ouvido no mesmo conector); 
2.8.6 Deve possuir solução de leitura biométrica integrada ao gabinete, não sendo aceito soluções via USB;  
2.8.7 Webcam integrada com resolução HD ou superior. A Webcam de deve possuir dispositivo físico que bloqueie 
o acesso a imagem da câmera, garantindo a privacidade do usuário caso ocorra algum  
acesso indevido a Webcam por terceiros; 
2.9 Controladora de Rede Ethernet:  
2.9.1 Possuir controladora de rede Ethernet com conector do tipo RJ45. O conector deve possuir LEDs de status de 
atividade para auxiliar no diagnóstico da conexão cabeada; 
2.9.2 Integrada a placa mãe; 
2.9.3 Interface Gigabit Ethernet 10/100/1000 Mbps; 
2.9.4 Possuir suporte à tecnologia WOL (Wake-up On LAN); 
2.9.5 Possuir suporte à tecnologia PXE para realizar instalação remota através da rede; 
2.9.6 Com suporte a gerenciamento a nível de hardware e as exigências descritas no subitem Gerenciamento de 
Hardware; 
2.10 Controladora de Rede Wireless: 
2.10.1 Possuir controladora de rede Wireless no padrão WI-FI 6E, ou superior, Dual Band, com suporte a antenas 
do tipo 2 x 2; 
2.10.2 Integrada ao gabinete: 
2.10.3 Suporte os padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n, 802.11ac e 802.11ax; 
2.10.4 Suporte aos protocolos de autenticação e segurança WPA, WPA2, WPA3, 802.1x authentication, EAP; 
2.10.5 Suporte aos protocolos de criptografia 64-bit e 128-bit WEP, TKIP, 128-bit AES-CCMP; 
2.10.6 Possuir velocidade máxima de transmissão de 2.4Gbps ou superior; 
2.10.7 Possuir suporte à tecnologia MU-MIMO; 
2.10.8 Suporte à tecnologia OFDMA (Orthogonal Frequency-Division Multiple Access); 
2.10.9 Possuir Bluetooth 5.3; 
2.10.10 Com suporte a gerenciamento a nível de hardware e as exigências descritas no subitem Gerenciamento de 
Hardware; 
2.11 Interface de som:  
2.11.1 Interface de som “on-board”, padrão Plug-and-Play; 
2.11.2 Compatível com o padrão “High Definition Audio”; 
2.11.3 Possuir no mínimo 02 (dois) alto-falantes estéreos integrado ao gabinete, com no mínimo 2W por canal, não 
será aceito qualquer tipo de adaptação ao gabinete original para atender a essa  
exigência; 
2.11.4 Possuir microfones integrados; 
2.11.5 Possuir no mínimo de 01 (uma) interface para entrada e saída de áudio do tipo combo para conexão de 
headset do tipo P3 (microfone e fone de ouvido no mesmo conector); 
2.12 Teclado:  
2.12.1 Possuir teclado integrado ao gabinete, com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç; 
2.12.2 A impressão das teclas deverá do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 
prolongado; 
2.12.3 O teclado deve possuir proteção contra derramamento de líquidos; 
2.13 Touchpad: 
2.13.1 Possuir Dispositivo Apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi, com dois botões físicos ou virtuais e 
suporte à função de rolagem (função scroll); 
2.14 Fonte de Alimentação e Bateria:  
2.14.1 A Fonte de Alimentação externa para corrente alternada, de no mínimo 130W, com suporte às tensões de 
entrada de 110 e 240 Volts (+-10%, 50-60Hz), com ajuste automático, não sendo permitido o uso de nenhum 

http://www.perfil.inf.br/
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dispositivo transformador externo. A tensão de saída da fonte deverá ser compatível com a tensão de entrada 
suportada pelo notebook. 
2.14.2 Possuir cabo de alimentação para a fonte de acordo com a norma NBR 14136 para plugues e tomadas; 
2.14.3 Bateria interna de Íon de Lítio ou Polímero de Lítio (Li-Ion ou LiPo), com no mínimo 6 (seis) células, com 
capacidade de no mínimo 83Wh; 
2.14.4 A fonte deve ser conectada pelo conector do adaptador de energia AC/DC, mantendo as portas USB-C livres 
para uso de outros componentes ou acessórios do equipamento. 
2.15 Gabinete:  
2.15.1 Produzido nas variações de cores preta e/ou cinza escuro (grafite) e/ou cinza claro (prata); 
2.15.2 Deverá possuir gabinete com acabamento reforçado com compostos de carbono, magnésio, fibra de vidro 
reforçado, alumínio ou titânio para a tampa externa da tela e estrutura externa do gabinete na sua parte superior 
(região do teclado e do dispositivo apontador integrado), devendo possuir também dobradiças em metal para 
abertura da tela; 
2.15.3 Permitir o desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, com prevenção de 
desligamento acidental do computador; 
2.15.4 Possui luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de funcionamento do 
equipamento com, no mínimo, os indicadores de status de notebook ligado, recarga da bateira e  
status da rede cabeada; 
2.15.5 Deve possuir local próprio para fixação e travamento de cabo de segurança; 
2.15.6 Deve pesar no máximo 2.500 gramas, incluindo o equipamento, sua bateria e todos os componentes internos 
solicitados instalados; 
2.15.7 Deve possuir etiqueta permanente com código de barras em material resistente ao desgaste por abrasão, 
onde conste a marca, o modelo, a configuração e o número de série do equipamento;  
2.15.8 Possuir base antiderrapante; 
2.16 Acessórios: 
2.16.1 Deverá o equipamento vir acompanhado de maleta ou mochila para transporte e proteção, em couro, 
poliéster, poliuretano ou nylon, na cor preta (ou semelhante à do equipamento), com alça e  
bolsos interno (para documentos e objetos) e externo (para acomodar carregador e cabo de segurança), garantida 
a efetiva resistência ao equipamento; 
2.16.2 Deve acompanhar o equipamento, mouse sem fio, com no mínimo 1000 DPI; 
2.17 Softwares:  
2.17.1 O equipamento deverá ser entregue com a imagem do sistema operacional padrão customizada pelo 
CONTRATANTE, com sistema operacional já instalado e licenciado, na versão Windows 11 Pro 64 Bits Pro em diante; 
2.17.2 Deve possibilitar a restauração do equipamento para versão original de fábrica, através de mídias do sistema 
operacional e drivers disponibilizadas diretamente do site do fabricante, para geração do Pendrive de restauração. 
Ou através de software que realize o procedimento de download de forma automatizada; 
2.17.3Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado 
para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers 
disponíveis pelo fabricante. Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar 
a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema. Permitindo verificar o status 
da garantia do equipamento pelo software; 
2.18 Gerenciamento de Hardware: 
2.18.1 Deverá suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou "Out of Band" com 
firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar informações de configuração e status do equipamento, 
mesmo quando este estiver totalmente desligado ou com o sistema operacional hibernado ou inoperante, mesmo 
que por motivo de falha; 
2.18.2 O Gerenciamento remoto “Out-of-band” deverá ser suportado via rede cabeada (RJ45) e via rede wireless 
(Wi-FI), podendo ser realizado em equipamentos dentro e fora da rede corporativa  
(firewall); 
2.18.3 Deverá permitir ligar e desligar o equipamento remotamente, com controle de acesso, em horários 
programados, independente do estado do sistema operacional; 
2.18.4 O equipamento deverá possuir capacidade de ser gerenciado mesmo quando estiver fora da rede 
corporativa, conectado na internet e usando NAT. As configurações das funcionalidades de  
gerenciamento podem ser feitas sem a necessidade de intervenção presencial à máquina, mesmo com o sistema 
operacional inoperante; 
2.18.5 Deverá garantir o acesso remoto, através de conexão TCP/IP, à interface gráfica do microcomputador (KVM 
over IP), com controle total de teclado e mouse, independente do estado, tipo e versão do sistema operacional 
instalado no equipamento ofertado, com controle remoto total da BIOS e visualização das telas de POST e telas 
gráficas do sistema operacional;  
2.18.6 Deverá permitir instalação de sistemas operacionais remotamente, com acesso remoto ao teclado e mouse 
além da visualização remota gráfica das telas de instalação; 
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2.19 Certificados, documentações e declarações:  
2.19.1 O equipamento proposto deverá ser compatível com o sistema  operacional Microsoft Windows 11 Pro 64 
bits. A comprovação  deverá ser realizada através de documento emitido pela Microsoft  
extraído do site https://partner.microsoft.com/enus/dashboard/hardware/search/cpl; 
2.19.2 O equipamento proposto deverá ser compatível com o sistema operacional Linux 20.04 LTS 64 bits ou versões 
superiores, comprovado através do Certificação Ubuntu Desktop certified hardware. A comprovação deverá ser 
realizada através de documento emitido pela Ubuntu extraído do site  
http://www.ubuntu.com/certified para o sistema Linux Ubuntu 20.04 LTS 64 bits ou versões superiores constando 
o nome do fabricante do equipamento e o modelo do equipamento ofertado; 
2.19.3 Deverá atender à certificação EPEAT na categoria Gold para o Notebook. A comprovação deverá ser pelo site 
http://www.epeat.net. Será aceito certificação nacional que comprove o atendimento a todas as exigências exigidas 
pelo EPAT para a categoria GOLD, de forma clara, indicando o atendimento das exigências obrigatórias para o 
atendimento categoria exigida; 
2.19.4 Compatibilidade de hardware e Sistema Operacional com o padrão ACPI (Advanced Configuration and Power 
Interfaces); 
2.19.5 Deve possuir conformidade com o padrão Energy Star para o Notebook, comprovado através de página 
impressa extraída do site https://www.energystar.gov/productfinder, com equipamento  
em nome do fabricante do computador; 
2.19.6 Os notebooks não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados  
(PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
assegurando assim que os equipamentos ofertados não serão produzidos com utilização de Substâncias Perigosas 
no processo de fabricação; 
2.19.7 O fabricante do notebook deve fazer parte do conselho de criação dos padrões UEFI e ACPI para os 
equipamentos de tecnologia, comprovado através do site https://uefi.org/members na  
categoria PROMOTERS do consorcio UEFI; 
2.19.8 O fabricante do notebook deve ser associado a ABINEE/ GREEN Eletron para gestão para Logística Reversa 
de Equipamentos Eletroeletrônicos, comprovado através do site  
https://www.greeneletron.org.br como associado ou através de declaração da ABINEE/ GREEN Eletron; 
2.19.9 O fabricante deve possuir gestão de responsabilidade social em toda sua cadeia de fornecimento, 
comprovado através do site http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ como members; 
2.19.10 Apresentar compatibilidade com a norma de certificação militar MIL-STD-810H, comprovando resistência 
queda (Método 516.8, Procedimento IV), resistência a risco de colisão (Método 516.8,  
Procedimento V), resistência a choque de transporte (Método 516.8, Procedimento II), resistência a vibração 
(Método 514.8, Procedimento I), resistência a alta temperatura (Método 501.7,  
Procedimento I) e baixa temperatura (Método 502.7, Procedimento I) para a unidade de armazenamento e 
resistência a choque de temperatura (Método 503.7, Procedimento I),  
comprovando resistência e durabilidade do equipamento. Serão aceitas certificações similares equivalentes, 
emitidas por organismos acreditados pelo INMETRO, desde que o licitante consiga comprovar a equivalência entre 
elas; 
2.20 Garantia e suporte para o notebook:  
2.20.1 O equipamento proposto deverá possuir garantia do fabricante de  5 (cinco) anos, com cobertura em todo o 
território nacional, para reposição de peças, mão de obra e atendimento on-site site. A bateria deverá possuir 3 
(três) anos de garantia do fabricante e com atendimento ON SITE; 
2.20.2 A licitante deverá apresentar declaração do fabricante ou apresentar documentação oficial do fabricante 
comprovando que os produtos ofertados possuem a garantia exigida e indicar a Assistência Técnica autorizada do 
fabricante, que irá prestar os serviços de garantia do produto; 
2.20.3 A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante deverá possuir uma 
central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros, constando a descrição do problema; 
2.20.4 O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 horas por dia, 5 dias 
por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis após abertura do  
chamado; 
2.20.5 Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus pela contratante a parte ou peça defeituosa; 
2.20.6 O FABRICANTE deverá possuir site na Internet para downloads de drivers e manuais do produto cotado, com 
acesso irrestrito, sendo necessário apenas o modelo do equipamento para o acesso ao  
download. Deverá(ão) ser apresentada(s) página(s) impressa(s), correspondente(s) ao modelo ofertado, onde 
estarão disponíveis as informações dos drivers e manuais para download; 
2.21 Requisitos Gerais: 
2.21.1 Todos os equipamentos (Workstation, teclado, mouse e monitor) ofertados deverão ser novos e de primeiro 
uso e estar na linha de produção atual do fabricante; 
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2.21.2 Deverá ser apresentada declaração do fabricante ou distribuidor informando que os produtos ofertados não 
estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias; 
2.21.3 Todos os componentes de hardware da solução deverão ser de um único fabricante ou em regime de OEM 
não sendo permitida a  integração de itens não homologados (ex.: memórias, unidade de armazenamento, unidades 
óptica) de terceiros que venha a ocasionar perda parcial ou total da garantia ou qualquer ônus financeiro adicional 
durante a vigência da garantia; 
2.21.4 Todos os componentes de hardware da solução deverão ser integrados pelo fabricante, não sendo aceito a 
integração de componentes de hardware após o processo de fabricação para os  
atendimentos das exigências do edital. As caixas dos equipamentos deverão vir lacradas de fábrica; 
2.21.5 É obrigatório a descrição completa dos equipamentos e seus componentes na proposta comercial, além do 
part number do equipamento, do monitor e das extensões de garantia ofertadas  
para o atendimento das exigências do edital;  
2.21.6 É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os equipamentos e softwares 
aqui solicitados, independente da descrição da proposta do fornecedor, através de  
documentos que sejam de domínio público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como 
catálogos, manuais, ficha de especificação técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da 
internet, sendo que para esse último caso deve vir indicando as respectivas URL (Uniform Resource Locator). Quando 
não for possível a comprovação das exigências por documentos de domínio público, deverá ser entregue 
declarações do fabricante para comprovação das exigências. A simples repetição das especificações do termo de 
referência sem a devida comprovação acarretará a desclassificação da empresa proponente; 
2.21.7 Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
impossibilite abertura, quando necessária a realização de intervenções técnicas, por parte do setor competente 
desse órgão; 
2.21.8 O fabricante dos equipamentos deverá prover em seu site da internet todas as atualizações de drivers e 
softwares opcionais que porventura acompanhem os mesmos, essas devem ser disponibilizadas em suas versões 
mais recentes no intuito de que os equipamentos estejam sempre atualizados com as versões mais recentes de 
softwares e drivers; 
2.21.9 Verificação de Garantia através do número de série no website do fabricante; 
2.21.10 A contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos, como memória, unidade de 
armazenamento, processador, etc, sem perda da garantia dos componentes originais, desde que não cause mal 
uso; 
 

Configuração ofertada SKU 

WORKSTATION MOBILE – PRECISION 3591 [210-BMTS] 

Intel® Core™ Ultra 7 165H vPro® processor Enterprise (24 MB cache, 16 cores, 22 

threads, up to 5.0 GHz) 
[379-BFQW] 

Windows 11 Pro, Português, Inglês, Francês, Espanhol [619-ARSB] 

Tecnologia Intel vPro Enterprise habilitada [631-BBXG] 

Câmera Full HD com HDR e infravermelho, ExpressSign-In, Intelligent Privacy, 

redução de ruído temporal, obturador de câmera, microfone 
[319-BBKJ] 

Memória de 32GB DDR5(1x32GB) 5600XMHz [370-BBYG] 

NVIDIA RTX 1000 Ada Generation, 6 GB GDDR6 [490-BKCD] 

15.6" FHD 1920x1080, 60Hz, 250 nits, Touch, FHD HDR IR Camera, EMZA Prox. 

Sensor, Mic 
[391-BJLD] 

Intel® AX211, 2x2 MIMO, 2400 Mbps, 2.4/5/6 GHz, Wi-Fi 6/6E (WiFi 802.11ax), com 

Bluetooth 
[555-BKND] 

SSD de 1TB PCle NVMe M.2  [400-BRPX] 
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Teclado em Português - com leitor de impressão digital, com leitor Smart Card, com 

Control Vault 3+ 
[346-BKSC] [583-BMDH] 

Bateria Padrão de 6 células, 97 Whr (3 anos de garantia para bateria) [451-BDDJ] [451-BDDL] 

Adaptador CA 130 Watts Type-C (Bivolt) [492-BDGH] 

Mouse Dell sem fio - WM118 [570-BBHM] 

Mochila Dell EcoLoop 14-16 [460-BDTF] 

5 anos de serviço no local básico após diagnóstico remoto com suporte somente 

para hardware 
[824-5051] [824-5060] 

 
Os equipamentos serão entregues com a imagem do sistema operacional padrão customizada pelo CONTRATANTE, com 

sistema operacional já instalado e licenciado, na versão Windows 11 Pro 64 Bits Pro em diante; 

 

Documentos: 
 
- Os manuais, drivers, firmwares e atualizações dos produtos Dell são disponibilizados no site do fabricante: Suporte para Mobile 

Precision 3591 | Visão geral | Dell Brasil 

- Manual do proprietário: Precision 3591 Manual do Proprietário (dell.com) 

- Technical guidebook: Precision 3591 Technical Guidebook (delltechnologies.com) 

- Catálogo técnico: precision-3591-spec-sheet.pdf (delltechnologies.com) 

- Processador: Processador Intel® Core™ Ultra 7 165H 

- Mochila: dell-ecoloop-essential-backpack-14-16-cp3724-datasheet.pdf (delltechnologies.com) 

- Mouse: Mouse Dell sem fio - WM118 | Dell Brasil 

 

          VALOR GLOBAL 
(Um milhão, trezentos e sessenta e seis mil reais.) 

R$ 1.366.000,00 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

PRAZO DE ENTREGA: 6.4.1. A CONTRATADA deverá entregar os bens, indicados na Tabela 1, em até 90 (noventa) 

dias a contar da data de solicitação do CONTRATANTE. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 11.4.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo. 

DADOS PARA PAGAMENTO: Banco do Brasil - Agência: 1487-7 - Conta Corrente: 2020-6 

 

http://www.perfil.inf.br/
https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/product/precision-15-3591-laptop/overview
https://www.dell.com/support/product-details/pt-br/product/precision-15-3591-laptop/overview
https://dl.dell.com/content/manual4951173-precision-3591-manual-do-propriet%C3%A1rio.pdf?language=pt-br
https://www.delltechnologies.com/asset/pt-br/products/workstations/technical-support/precision-3591-technical-guidebook.pdf
https://www.delltechnologies.com/asset/pt-br/products/workstations/technical-support/precision-3591-spec-sheet.pdf
https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/products/sku/236851/intel-core-ultra-7-processor-165h-24m-cache-up-to-5-00-ghz/specifications.html
https://www.delltechnologies.com/asset/pt-br/products/electronics-and-accessories/technical-support/dell-ecoloop-essential-backpack-14-16-cp3724-datasheet.pdf
https://www.dell.com/pt-br/shop/mouse-dell-sem-fio-wm118/apd/570-bbhm/acess%C3%B3rios-para-computador#techspecs_section
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 - Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 - Declaro que nos preços cotados e que vigorarão no contrato incluem todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução do objeto licitado, inerentes à licenciamento, seguro obrigatório, transferência de bem, 

autenticação de documentos em cartórios, frete, entre outros, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos, constituindo, a qualquer título, 

a única e completa remuneração readequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo 

pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

            - A proposta de preço apresentada compreende integralmente os custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

            - A Perfil Computacional cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no presente Edital. 

 

Serra, 28 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 

____________________________________________________ 

Rodrigo Alves Soares 
Representante Legal 

CPF: 481.149.520-91 - RG: 6038740095 

Celular: (54) 99109-9269 

E-mail: rodrigo@perfil.inf.br 
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